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 Este manual objetiva proporcionar aos alunos, que estão com-
pondo seus Trabalhos de Conclusão de Curso – TCC, as orientações 
necessárias para a elaboração de trabalhos acadêmicos que atenda 
às exigências do Centro Universitário Paraíso do Ceará - UniFAP. Os es-
tudantes universitários enfrentam dificuldades para a formatação de 
um trabalho científico quanto às normas técnicas, por isso fornece-
mos um manual no qual os alunos encontrarão todos os procedimen-
tos a serem seguidos.
 
 O presente Manual explica, com o auxílio de imagens, sempre 
que necessário, as normas para execução do TCC, esclarecendo proce-
dimentos metodológicos básicos definidos pela Coordenação de Pes-
quisa do Centro Universitário Paraíso do Ceará - UniFAP. Dessa forma, 
o aluno terá à sua disposição, reunidas em um só documento, o 
modelo de projeto de pesquisa, para a turma do Quinto Ano Branco 
do curso de Psicologia, o modelo de monografia para a turma do 
Quinto Ano Azul, e as principais recomendações da Associação Brasi-
leira de Normas Técnicas (ABNT) referentes a escritos acadêmicos.
 
 Outro objetivo deste manual é oferecer aos professores orienta-
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dores um guia para a necessária padronização dos trabalhos acadê-
micos da nossa instituição de ensino, o que permite à avaliação dos 
trabalhos com mais clareza e confiabilidade ao acervo acadêmico. Es-
peramos, assim, oferecer todo o auxílio para que o processo de escri-
ta do TCC seja simples e prazeroso.
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dores um guia para a necessária padronização dos trabalhos acadê-
micos da nossa instituição de ensino, o que permite à avaliação dos 
trabalhos com mais clareza e confiabilidade ao acervo acadêmico. Es-
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2.1 Elementos Pré-textuais (Ver modelos no item 4)  

a) Capa (obrigatório)  
b) Folha de rosto (obrigatório) 
c) Errata (opcional) 
d) Folha de aprovação (obrigatório) 
e) Dedicatória (opcional) 
f) Agradecimentos (opcional) 
g) Epígrafe (opcional) 
h) Resumo em língua vernácula (obrigatório) 
i) Resumo em língua estrangeira (opcional)  
j) Lista de ilustrações (opcional) 
k) Lista de tabelas (opcional) 
l) Lista de abreviaturas e siglas (opcional) 
m) Lista de símbolos (opcional) 
n) Sumário (obrigatório)

2 ESTRUTURA DO 
TRABALHO DE CONCLUSÃO 
DE CURSO 

2.2 Elementos textuais 

• Formato 
 a) papel branco, formato A4 (210 mm x 297 mm); 
 b) digitação em fonte tamanho 12 para o texto (Times New 
Roman ou Arial). A formatação deve ser justificada;
 c) digitação em fonte tamanho 10 (Times New Roman ou Arial) 
para citações longas, notas de rodapé, paginação, legendas de ilustra-
ções e tabelas; 

• Margens 
 a) nas margens devem ser observados os espaços: 3 cm para a 
superior e a esquerda e 2 cm para a inferior e a direita. 
 b) parágrafo inicial de 2 cm a partir da margem esquerda;
 c) a citação longa (com mais de três linhas) é destacada com 
recuo de 4 cm da margem esquerda.

• Espaçamento
 a) todo o texto deve ser digitado com 1,5 cm de espaço entre 
linhas; 
 b) as citações longas, as notas, os resumos, as referências, as 
legendas das ilustrações e tabelas, a ficha catalográfica, a natureza do 
trabalho, o objetivo, o nome da instituição e a área de concentração 
devem ser digitados em espaço simples; 
 c) as referências ao final do trabalho devem ser digitadas em 
espaço simples; 

 d) os títulos das seções e subseções devem ser separados do 
texto que os precede ou os sucede por um espaço duplo ou dois es-
paços simples;

• Indicativos de seção
 a) indicativo numérico de uma seção antecede seu título, alinha-
do à esquerda, separado por um espaço de caractere; 
 b) os títulos sem indicativo numérico, como errata, agradeci-
mentos, resumo, listas de ilustrações, listas de abreviaturas e siglas, 
lista de símbolos, sumário, glossário, apêndices, anexos e índices 
devem ser centralizados conforme a NBR 6024/2012.

• Paginação
 a) todas as folhas do trabalho são contadas a partir da folha de 
rosto, sequencialmente; 
 b) a numeração é obrigatória, a partir da primeira folha da parte 
textual (introdução); 
 c) a numeração é feita em algarismos arábicos, no canto supe-
rior direito da folha;
 f) a numeração de apêndices e anexos, quando utilizados, deve 
ser contínua à do texto principal.

CURSO DE PSICOLOGIA - UNIFAP
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 As referências bibliográficas devem ser colocadas em uma lista 
ao final dos trabalhos. Essas referências apresentadas em ordem alfa-
bética do sobrenome dos autores. Quando houver mais de uma refe-
rência do mesmo autor, elas devem estar ordenadas cronologicamen-
te (por ano de publicação).
 
 A regra básica é aquela segundo a qual as obras devem ser cita
das começando-se pelo sobrenome do autor (colocar em CAIXA ALTA) 
seguido de vírgula; o prenome, ponto; o nome do livro ou em negrito, 
ou sublinhado ou em itálico, ponto; edição (só a partir da 2ª); local da 
editora, dois pontos; editora, vírgula; ano de publicação da obra, 
ponto (caso a obra não mencione o ano da publicação, em seu lugar 
escreva s.d. (sem data).
 
 Os elementos especificados e sua ordem dependem do tipo de 
publicação. Vejamos como são referenciados alguns tipos de publica-
ção:

• Livro
GIL, Antônio Carlos. Como elaborar projeto de pesquisa. 4 ed.  São 
Paulo: Atlas, 2002.

• Capítulo de Livro

RECUERO, Raquel. Atos de ameaça à face e à Conversação em Redes 
Sociais na Internet. In: PRIMO, Alex (Org.). Interações em Rede. Porto 
Alegre: Editora Sulina, 2016. p. 51-69.

DESLANDES, Suely Ferreira. A construção do projeto de pesquisa. In: 
MINAYO, Maria Cecília et al. (Orgs.). Pesquisa Social: teoria, método e 
criatividade.  21 ed. Petrópolis, RJ: Vozes, 2002. p. 31-50.

• Monografias, Dissertações e Teses

MACÊDO, Orlando Júnior Viana. Atuação dos profissionais de Psicolo-
gia nas Políticas Públicas de Assistência Social. 2014. Tese (Doutora-
do em Psicologia Social) – Programa de Pós-Graduação em Psicologia 
Social, Universidade Federal da Paraíba, João Pessoa, 2014.

• Artigo

NEVES, Sandra Helena. Sustentabilidade no campo: técnicas para co-
locar esse conceito em prática. Revista Brasileira de Engenharia, v. 6, 
n. 2, p. 27-39, jun, 2010.

TARGINO, Maria das Graças. Comunicação científica na sociedade tec-
nológica: periódicos eletrônicos em discussão. Comunicação e Socie-
dade, v.1, n. 31, p.71-98, jun, 1999.

• Artigos de Jornais e Revista Não Especializadas

O ROSTO DO ENSINO SUPERIOR; Governo divulga o provão com a lista 
das melhores e piores faculdades. Veja, São Paulo, v.30, n.º 17, p.86-95, 
abr.1997. 

• Congressos - Anais
 
JACOMETTI, M. et. al. Influências sobre a construção da identidade do 
indivíduo: o caso Banestado. In: ENCONTRO NACIONAL DOS PROGRA-
MAS DE PÓSGRADUAÇÃO EM ADMINISTRAÇÃO, 2001, Campinas. Anais 
do 25º Encontro da ENANPAD. Campinas, 1994, p. 16-21.

3 FORMA DE APRESENTAÇÃO 
DAS REFERÊNCIAS

CURSO DE PSICOLOGIA - UNIFAP
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4.1 Capa: Deve conter as seguintes informações:
 
 a) Nome da instituição de nível superior, em seguida, a sigla que 
a representa; 
 b) Nome do autor do trabalho; 
 c) Título; 
 d) Subtítulo (quando for necessário restringir o tema do traba-
lho, deve vir precedido de dois pontos); 
 e) Local onde está situada a instituição e será apresentado o tra-
balho;
  f) Ano de entrega do trabalho

4 MODELO DO TRABALHO
DE CONCLUSÃO DE CURSO
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4.2 Folha de Rosto: Apresenta as informações nesta ordem: 

 a) Nome do autor;
 b) Título;
  c) Subtítulo (se houver); 
 d) Tipo de trabalho e o nome da instituição a que será subme-
tido;
 e) Local (cidade) onde será apresentado; 
 f) Ano de entrega do trabalho.

CURSO DE PSICOLOGIA - UNIFAP
MANUAL DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO 



4.3 Folha de aprovação: Documento que apresenta, além dos dados 
da folha de rosto, outros que comprovam a aprovação do trabalho, 
como os nomes e assinaturas dos componentes da banca examina-
dora e a data de aprovação.
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4.4 Resumo em língua vernácula: De acordo com a NBR 6028:2021, 
deve composto por um único parágrafo, representativo de todo o tra-
balho a partir de sequência de frases concisas, sem enumeração de 
tópicos. Nos trabalhos acadêmicos convêm que os resumos tenham 
de 150 a 500 palavras.  
 
 O texto do resumo deve ser separado por uma linha em branco 
da palavra RESUMO, digitado em fonte tamanho 12, justificado, espaço 
1,5 entre linhas e sem margem de parágrafo.
   
 As palavras-chave devem figurar após o resumo, separados por 
uma linha em branco, antecedidas da expressão “Palavras-chave:”.  
Devem ser separadas entre si por ponto e vírgula, finalizadas por 
ponto. Grafadas com as iniciais em letra minúscula, com exceção dos 
substantivos próprios e nomes científicos, em fonte tamanho 12, 
espaço 1,5 entre linhas e justificadas.

4.5 Sumário: É o último elemento pré-textual.
 
 Elaborado conforme a ABNT NBR 6027:2012 – Sumário – Apresen-
tação. Deve apresentar as divisões, seções e outras partes do traba-
lho, na mesma ordem e grafia em que se sucedem no texto, acompa-
nhadas do respectivo número da página.
 
 A palavra sumário deve ser centralizada e com a mesma tipolo-
gia da fonte utilizada para as seções primárias, o que evidenciará, 

também, a subordinação dos itens. O primeiro item a constar no su-
mário deve ser relativo à primeira página da parte textual, ou seja, a 
introdução. 
  
 • Elementos opcionais: Dedicatória, Agradecimento e Epígrafe: 
 a) são elementos sucessivos, colocados logo após a folha de 
aprovação. 
 b) a dedicatória e epígrafe não devem ter título ou qualquer nu-
meração, simplesmente aparecem os respectivos textos. 
 c) diferentemente, a página de agradecimentos deve ter o título 
centralizado, seguido do texto. 

 • Resumo em língua estrangeira: 
 a) segue a mesma recomendação do resumo em língua vernácu-
la, inclusive das Palavras-chave. 
 b) normalmente é a mera tradução do resumo em português, 
respeitando as adaptações necessárias; 
 c) deve ser feito em folha separada e ter por título, se for em 
inglês, Abstract. 

 • Lista de ilustrações: 
 a) é elaborada de acordo com a disposição do texto, cada item é 
apresentado com o nome específico seguido do número de página a 
que se refere. 
 b) pode-se também, elaborar uma lista na qual constem cada 
tipo de ilustração (desenhos, esquemas, fluxogramas, fotografias, grá-
ficos, mapas, organogramas, plantas, quadros, retratos e outros). 

 • Lista de tabelas: É organizada em consonância com a sequên-
cia em que aparecem no texto, acompanhada do número da página 
em que estão inseridas. 

 • Lista de abreviaturas e siglas: Consiste na relação alfabética 
das abreviaturas e siglas utilizadas no texto, seguidas das palavras ou 
expressões correspondentes escritas por extenso. Lista de símbolos: 
É organizada seguindo a ordem apresentada no texto e com o signifi-
cado.

 • Elementos textuais: 
  • Introdução: Na introdução são apresentados o tema e o 
  problema investigados, juntos com uma contextualização e  
  delimitação do assunto, a justificativa, os objetivos, uma  
  síntese do referencial teórico e da metodologia utilizada e  
  um detalhamento da estrutura do trabalho.  
  • Desenvolvimento: O desenvolvimento detalha a pesquisa  
  ou estudo realizado. É a parte principal do texto do trabalho  
  acadêmico, com capítulos específicos para a fundamenta- 
  ção teórica (Capítulo 1), descrição da metodologia (Capítulo  
  2), apresentação dos dados e discussão dos resultados (Ca- 
  pítulo 3 ou mais, dependendo do estudo). 
  • Conclusão: A conclusão apresenta uma síntese interpreta 
  tiva da pesquisa, fruto da análise entre o referencial teóri- 
  co, os dados obtidos e os resultados alcançados. O autor  
  também pode registrar sugestões para novos trabalhos  
  sobre o tema e propor soluções e aplicações práticas.
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4.4 Resumo em língua vernácula: De acordo com a NBR 6028:2021, 
deve composto por um único parágrafo, representativo de todo o tra-
balho a partir de sequência de frases concisas, sem enumeração de 
tópicos. Nos trabalhos acadêmicos convêm que os resumos tenham 
de 150 a 500 palavras.  
 
 O texto do resumo deve ser separado por uma linha em branco 
da palavra RESUMO, digitado em fonte tamanho 12, justificado, espaço 
1,5 entre linhas e sem margem de parágrafo.
   
 As palavras-chave devem figurar após o resumo, separados por 
uma linha em branco, antecedidas da expressão “Palavras-chave:”.  
Devem ser separadas entre si por ponto e vírgula, finalizadas por 
ponto. Grafadas com as iniciais em letra minúscula, com exceção dos 
substantivos próprios e nomes científicos, em fonte tamanho 12, 
espaço 1,5 entre linhas e justificadas.

4.5 Sumário: É o último elemento pré-textual.
 
 Elaborado conforme a ABNT NBR 6027:2012 – Sumário – Apresen-
tação. Deve apresentar as divisões, seções e outras partes do traba-
lho, na mesma ordem e grafia em que se sucedem no texto, acompa-
nhadas do respectivo número da página.
 
 A palavra sumário deve ser centralizada e com a mesma tipolo-
gia da fonte utilizada para as seções primárias, o que evidenciará, 

também, a subordinação dos itens. O primeiro item a constar no su-
mário deve ser relativo à primeira página da parte textual, ou seja, a 
introdução. 
  
 • Elementos opcionais: Dedicatória, Agradecimento e Epígrafe: 
 a) são elementos sucessivos, colocados logo após a folha de 
aprovação. 
 b) a dedicatória e epígrafe não devem ter título ou qualquer nu-
meração, simplesmente aparecem os respectivos textos. 
 c) diferentemente, a página de agradecimentos deve ter o título 
centralizado, seguido do texto. 

 • Resumo em língua estrangeira: 
 a) segue a mesma recomendação do resumo em língua vernácu-
la, inclusive das Palavras-chave. 
 b) normalmente é a mera tradução do resumo em português, 
respeitando as adaptações necessárias; 
 c) deve ser feito em folha separada e ter por título, se for em 
inglês, Abstract. 

 • Lista de ilustrações: 
 a) é elaborada de acordo com a disposição do texto, cada item é 
apresentado com o nome específico seguido do número de página a 
que se refere. 
 b) pode-se também, elaborar uma lista na qual constem cada 
tipo de ilustração (desenhos, esquemas, fluxogramas, fotografias, grá-
ficos, mapas, organogramas, plantas, quadros, retratos e outros). 

 • Lista de tabelas: É organizada em consonância com a sequên-
cia em que aparecem no texto, acompanhada do número da página 
em que estão inseridas. 

 • Lista de abreviaturas e siglas: Consiste na relação alfabética 
das abreviaturas e siglas utilizadas no texto, seguidas das palavras ou 
expressões correspondentes escritas por extenso. Lista de símbolos: 
É organizada seguindo a ordem apresentada no texto e com o signifi-
cado.

 • Elementos textuais: 
  • Introdução: Na introdução são apresentados o tema e o 
  problema investigados, juntos com uma contextualização e  
  delimitação do assunto, a justificativa, os objetivos, uma  
  síntese do referencial teórico e da metodologia utilizada e  
  um detalhamento da estrutura do trabalho.  
  • Desenvolvimento: O desenvolvimento detalha a pesquisa  
  ou estudo realizado. É a parte principal do texto do trabalho  
  acadêmico, com capítulos específicos para a fundamenta- 
  ção teórica (Capítulo 1), descrição da metodologia (Capítulo  
  2), apresentação dos dados e discussão dos resultados (Ca- 
  pítulo 3 ou mais, dependendo do estudo). 
  • Conclusão: A conclusão apresenta uma síntese interpreta 
  tiva da pesquisa, fruto da análise entre o referencial teóri- 
  co, os dados obtidos e os resultados alcançados. O autor  
  também pode registrar sugestões para novos trabalhos  
  sobre o tema e propor soluções e aplicações práticas.
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4.4 Resumo em língua vernácula: De acordo com a NBR 6028:2021, 
deve composto por um único parágrafo, representativo de todo o tra-
balho a partir de sequência de frases concisas, sem enumeração de 
tópicos. Nos trabalhos acadêmicos convêm que os resumos tenham 
de 150 a 500 palavras.  
 
 O texto do resumo deve ser separado por uma linha em branco 
da palavra RESUMO, digitado em fonte tamanho 12, justificado, espaço 
1,5 entre linhas e sem margem de parágrafo.
   
 As palavras-chave devem figurar após o resumo, separados por 
uma linha em branco, antecedidas da expressão “Palavras-chave:”.  
Devem ser separadas entre si por ponto e vírgula, finalizadas por 
ponto. Grafadas com as iniciais em letra minúscula, com exceção dos 
substantivos próprios e nomes científicos, em fonte tamanho 12, 
espaço 1,5 entre linhas e justificadas.

4.5 Sumário: É o último elemento pré-textual.
 
 Elaborado conforme a ABNT NBR 6027:2012 – Sumário – Apresen-
tação. Deve apresentar as divisões, seções e outras partes do traba-
lho, na mesma ordem e grafia em que se sucedem no texto, acompa-
nhadas do respectivo número da página.
 
 A palavra sumário deve ser centralizada e com a mesma tipolo-
gia da fonte utilizada para as seções primárias, o que evidenciará, 

também, a subordinação dos itens. O primeiro item a constar no su-
mário deve ser relativo à primeira página da parte textual, ou seja, a 
introdução. 
  
 • Elementos opcionais: Dedicatória, Agradecimento e Epígrafe: 
 a) são elementos sucessivos, colocados logo após a folha de 
aprovação. 
 b) a dedicatória e epígrafe não devem ter título ou qualquer nu-
meração, simplesmente aparecem os respectivos textos. 
 c) diferentemente, a página de agradecimentos deve ter o título 
centralizado, seguido do texto. 

 • Resumo em língua estrangeira: 
 a) segue a mesma recomendação do resumo em língua vernácu-
la, inclusive das Palavras-chave. 
 b) normalmente é a mera tradução do resumo em português, 
respeitando as adaptações necessárias; 
 c) deve ser feito em folha separada e ter por título, se for em 
inglês, Abstract. 

 • Lista de ilustrações: 
 a) é elaborada de acordo com a disposição do texto, cada item é 
apresentado com o nome específico seguido do número de página a 
que se refere. 
 b) pode-se também, elaborar uma lista na qual constem cada 
tipo de ilustração (desenhos, esquemas, fluxogramas, fotografias, grá-
ficos, mapas, organogramas, plantas, quadros, retratos e outros). 

 • Lista de tabelas: É organizada em consonância com a sequên-
cia em que aparecem no texto, acompanhada do número da página 
em que estão inseridas. 

 • Lista de abreviaturas e siglas: Consiste na relação alfabética 
das abreviaturas e siglas utilizadas no texto, seguidas das palavras ou 
expressões correspondentes escritas por extenso. Lista de símbolos: 
É organizada seguindo a ordem apresentada no texto e com o signifi-
cado.

 • Elementos textuais: 
  • Introdução: Na introdução são apresentados o tema e o 
  problema investigados, juntos com uma contextualização e  
  delimitação do assunto, a justificativa, os objetivos, uma  
  síntese do referencial teórico e da metodologia utilizada e  
  um detalhamento da estrutura do trabalho.  
  • Desenvolvimento: O desenvolvimento detalha a pesquisa  
  ou estudo realizado. É a parte principal do texto do trabalho  
  acadêmico, com capítulos específicos para a fundamenta- 
  ção teórica (Capítulo 1), descrição da metodologia (Capítulo  
  2), apresentação dos dados e discussão dos resultados (Ca- 
  pítulo 3 ou mais, dependendo do estudo). 
  • Conclusão: A conclusão apresenta uma síntese interpreta 
  tiva da pesquisa, fruto da análise entre o referencial teóri- 
  co, os dados obtidos e os resultados alcançados. O autor  
  também pode registrar sugestões para novos trabalhos  
  sobre o tema e propor soluções e aplicações práticas.
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TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

ANEXOS

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

REGULAMENTO DOS TRABALHOS
DE CONCLUSÃO DE CURSO - TCC
DE BACHARELADO EM PSICOLOGIA
DO CENTRO UNIVERSITÁRIO
PARAÍSO – UniFAP

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.

TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO
TERMO DE ACEITE DE ORIENTAÇÃO

Declaro que aceito e comprometo-me a orientar o acadêmico___________________________ 
___________________________________________, regularmente matriculado na disciplina 
de Trabalho de Conclusão de Curso do curso de _____________________________________ 
do Centro Universitário Paraíso – UNIFAP-CE, no desenvolvimento do seu Trabalho de Conclu-
são de Curso (TCC) em horários previamente combinados com o acadêmico.
O título provisório do TCC é : _______________________________________________________

Declaro ainda estar ciente das responsabilidades atribuídas a mim, como professor orienta-
dor, que são:

I.Recusar orientação de trabalhos cujo tema não apresente relação com sua formação, área 
de estudo, linhas de pesquisa e/ou interesse intelectual e científico;
II. Definir, juntamente com aluno(a) orientando(a), tema e abordagem metodológica do TCC;
III. Orientar o(a) aluno(a) nas diversas etapas de elaboração do TCC, da escolha do tema a 
entrega definitiva;
IV. Organizar com o(a) orientando(a) um cronograma para a realização do TCC;
V. Alinhar o cronograma do TCC ao calendário acadêmico desta IES garantindo o cumprimen-
to dos prazos estabelecidos;
VI. Indicar bibliografias básicas ao orientando;
VII. Orientar o trabalho do(a) aluno(a) orientando(a) na construção da estrutura, redação e 
adequação às normas;
VIII. Acompanhar o preenchimento e o envio da Ficha de Acompanhamento de Orientação;
IX. Comunicar à Supervisão de TCC os casos em que os alunos orientandos não estejam 
desenvolvendo o TCC ou não estejam comparecendo às reuniões de orientação;
X. Acompanhar minuciosamente a construção textual do(a) aluno(a) orientando(a) para 
evitar a ocorrência de crimes contra a propriedade intelectual (plágio);
XI. Informar ao professor da unidade curricular TCC e a Coordenação do Curso a presença de 
plágio no TCC dos alunos orientandos;
XII. Autorizar a defesa dos TCCs que estejam em condições de serem defendidos;
XIII. Integrar a banca examinadora dos alunos sob sua orientação;
XIV. Avaliar as sugestões propostas pela banca examinadora e supervisionar a correção do 
texto por parte do(a) aluno(a) orientando(a);
XV. Garantir que as sugestões e correções propostas pela banca sejam totalmente realizadas 
pelo(a) aluno(a) orientando(a), no caso de aprovação condicionada;
XVI. Enviar cópia do TCC corrigido para avaliação e aprovação dos membros da banca exami-
nadora, no caso de aprovação condicionada;
XVII. Acompanhar o aluno orientando nas correções sugeridas pela banca examinadora e 
determinar a data de entrega sempre alinhado ao calendário acadêmico desta IES.

MODALIDADE:      (      ) Projeto de Pesquisa – Turma Quinto Ano Branco
        (      ) Monografia – Turma Quinto Ano Azul

Juazeiro do Norte, Ceará, ______ de ____________________ de  _______.

Assinatura do orientador
________________________________________________________



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE TCC (Quinto Ano Branco)

Avaliador(a): _____________________________________________________________________

Discente: ________________________________________________________________________

Título do Projeto de Pesquisa: ______________________________________________________

Analise os itens a seguir, atribuindo nota de acordo com a tabela abaixo:

Formatação
Tamanho e tipo de fonte, 
orçamento, número de páginas, 
uso adequado de citações e 
referências.

Título, resumo, palavras-chave, a 
contextualização da temática.

Elementos
Introdutórios

Aspectos Descrição Parâmetro Nota

Total de Pontos

Atribuir até 1,0 (um) ponto caso o trabalho atenda 
o item de forma plena.

Atribuir até 1,0 (um) ponto caso o trabalho atenda 
o item de forma plena.

Justificativa Apresenta de forma clara a 
relevância do trabalho.

A questão norteadora está explí-
cita no texto e delimita bem o 
tema.

Problema de 
pesquisa

Atribuir até 1,0 (um) ponto caso o trabalho atenda 
o item de forma plena.

Atribuir até 1,0 (um) ponto caso o trabalho atenda 
o item de forma plena.

Objetivo

Os objetivos (geral e específicos) 
são apresentados. Iniciam com 
verbo no infinito e são pertinen-
tes ao estudo. Apresentam-se de 
forma  clara. 

O uso adequado das regras 
ortográficas e gramaticais.

Clareza e fluência do texto.
Escrita

Atribuir até 1,0 (um) ponto caso o trabalho atenda 
o item de forma plena.

Atribuir até 1,0 (um) ponto caso o trabalho atenda 
o item de forma plena.

Referencial
Teórico 

A pertinência, ao tema do traba-
lho.
 
A relevância dos textos levanta-
dos pelo autor. A abrangência e 
qualidade da revisão literária.

A descrição sobre como o traba-
lho foi realizado (tipo de pesqui-
sa, abordagem de pesquisa, 
procedimentos e instrumentos, e 
locus de investigação).  A 
adequação aos objetivos.

Método e 
Cronograma

Atribuir até 1,5 (um e meio) caso o trabalho 
atenda o item de forma plena.

Atribuir até 1,5 (um e meio) caso o trabalho 
atenda o item de forma plena.

Demonstra interesse, responsa-
bilidade e organização

Comprometimento e 
dedicação

Atribuir até 1,0 (um)



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.

FORMULÁRIO DE AVALIAÇÃO DE TCC (Quinto Ano Azul)

Avaliador(a): _____________________________________________________________________

Discente: ________________________________________________________________________

Aluno(a): ________________________________________________________________________

Título da Monografia:______________________________________________________________

________________________________________________________________________________

Analise os itens a seguir, atribuindo nota de acordo com a tabela abaixo:

Formatação
Tamanho e tipo de fonte, espaça-
mento, número de páginas, 
margens, uso adequado de 
citações e referências.

Título, resumo, palavras-chave, a 
contextualização da temática e a 
justificativa do trabalho, proble-
ma de pesquisa, e objetivo.  

Elementos
Introdutórios

Aspectos Descrição Parâmetro Nota

Total de Pontos

Atribuir até 0,5 (meio) ponto caso o trabalho 
atenda o item de forma plena.

Atribuir até 0,5 (meio) ponto caso o trabalho 
atenda o item de forma plena.

Escrita
O uso adequado das regras 
ortográficas e gramaticais.

Clareza e fluência do texto.

A pertinência, ao tema do traba-
lho. 
A relevância dos textos levanta-
dos pelo autor. 
A abrangência e qualidade da 
revisão literária.

Referencial
Teórico

Atribuir até 0,5 (meio) ponto caso o trabalho 
atenda o item de forma plena.

Atribuir até 1,5 ( um ponto e meio) caso o trabalho 
atenda o item de forma plena.

Metodologia

A descrição sobre como o traba-
lho foi realizado (tipo de pesqui-
sa, abordagem de pesquisa, 
procedimentos e instrumentos, e 
locus de investigação). 
A adequação aos objetivos.

A descrição dos resultados.
A pertinência das conclusões.
A relação com os objetivos 
propostos (se foram atendidos).

Resultados e
conclusões

Atribuir até 1,5 ( um ponto e meio) caso o trabalho 
atenda o item de forma plena.

Atribuir até 1,5 ( um ponto e meio) caso o trabalho 
atenda o item de forma plena.

Apresentação 

Organização de conteúdo e 
embasamento.
Coerência, propriedade, e clareza 
na argumentação. 
Segurança no esclarecimento de 
dúvidas. 
Uso adequado do tempo.
Utilização de linguagem formal. 

Atribuir até 4,0 (quatro) pontos caso o trabalho 
atenda o item de forma plena.



TÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° O presente Regulamento normatiza as atividades de apresen-
tação e defesa do Trabalho de Conclusão do Curso - TCC de Bachare-
lado em Psicologia do Centro Universitário Paraíso do Ceará- UniFAP, 
indispensável para a colação de grau. 

Art. 2° O Trabalho de Conclusão de Curso (TCC) consiste em uma pro-
dução científica (projeto de pesquisa para a turma do Quinto Ano 
Branco e monografia para a turma do Quinto Ano Azul), desenvolvida 
sob a orientação de um professor do Curso de Psicologia. É atividade 
de natureza acadêmica e pressupõe a alocação de parte do tempo de 
ensino dos professores à atividade de orientação, na forma prevista 
nas normas internas do UniFAP. 

Art. 3° Os objetivos gerais que norteiam a elaboração e a apresenta-
ção do TCC, com respeito aos alunos do Curso de Psicologia:
 

 I – propiciar ocasião de demonstrarem o grau de habilitação ad-
quirido; 
 II - ensejar o aprofundamento temático; 
 III - estimular a produção científica; 
 IV – promover a consulta de bibliografia especializada; 
 V – aprimorar a capacidade de interpretação e crítica do conhe-
cimento em cada área; 
 VI – contribuir para a desenvoltura na apresentação oral de suas 
ideias; 
 VII – concorrer para a aplicação de conhecimentos adquiridos de 
metodologia, tanto da pesquisa quanto do trabalho científico.

TÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL

Art. 4° Compete à Coordenação do Curso, no tocante à elaboração, 
apresentação e defesa do TCC, ouvido o Conselho de Curso:
 
 I - tomar, em primeira instância, todas as decisões e medidas ne-
cessárias ao efetivo cumprimento deste Regulamento;
 II – indicar, juntamente com o professor responsável pela unida-
de curricular Trabalho de Conclusão de Curso, os professores orienta-
dores; 
 III – designar, juntamente com o professor responsável pela uni-
dade curricular Trabalho de Conclusão de Curso e professor(a) orien-
tador(a), os membros das bancas examinadores.
 

Art. 5° Compete ao Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão: 
 
 I - sugerir alterações neste Regulamento; 
 II - resolver os casos omissos neste Regulamento e interpretar 
seus dispositivos; 
 III - analisar, em grau de recurso, as decisões da Coordenação 
dos Cursos em matéria atinente ao TCC. 

Art. 6° Pode o Coordenador de Curso convocar, quando necessárias, 
reuniões com os professores orientadores, buscando cumprir e fazer 
cumprir este Regulamento e disposições legais pertinentes à matéria.

CAPÍTULO I
DOS PROFESSORES ORIENTADORES

Art. 7° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão 
de Curso, juntamente com a Coordenação do Curso, indicar os profes-
sores que integram o quadro de orientadores.
 
 § 1° Os(as) professores(as) orientadores(as) poderão definir jun-
tamente com os(as) alunos(as) orientandos(as) as datas e horários 
dos encontros de orientação; 
 § 2° Os(as) professores(as) orientadores(as) deverão registrar as 
orientações na Ficha de Acompanhamento das Orientações (modelo 
disponível na página 32) e cumprir um cronograma de orientações, 
em acordo com os prazos definidos pelo professor da unidade curri-
cular Trabalho de Conclusão de Curso, para construção do projeto de 

pesquisa (Quinto Ano Branco) ou monografia (Quinto Ano Azul). 

Art. 8° Aos professores orientadores compete, em especial: 

 I – proporcionar orientação aos alunos em fase de elaboração 
do TCC; 
 II - participar das bancas para as quais estiverem designados, 
em especial as de seus orientandos; 
 III – atender os orientandos no horário estabelecido; 
 IV – atender às convocações do Coordenador do Curso; 
 V - cumprir e fazer cumprir este Regulamento. 

Art. 9º Cabe ao aluno escolher o professor orientador dentre os lista-
dos pelo professor de Trabalho de Conclusão de Curso e Coordenação 
do Curso.

 § 1° Ao assinar o Termo de Aceite de Orientação (modelo dispo-
nível na página 27), o professor está aceitando a orientação do proje-
to de pesquisa (no caso da turma do Quinto Ano Branco) ou a mono-
grafia (no caso da turma do Quinto Ano Azul). 

Art. 10. Na indicação dos professores orientadores, o Coordenador do 
Curso deve observar o plano de trabalho da Coordenação e levar em 
consideração, sempre que possível, a distribuição de tarefas de 
acordo com as áreas de interesse dos professores, bem como a distri-
buição equitativa de orientandos entre eles. 

Art. 11. Cada professor pode orientar, no máximo, dez alunos por se-
mestre. 

Art. 12. O aluno, ou professor orientador, que desejar substituição, 
deve encaminhar solicitação neste sentido, acompanhada de justifi-
cativa, à Coordenação do Curso, que se pronunciará segundo as cir-
cunstâncias apresentadas.
 
Art. 13. A responsabilidade pela elaboração e apresentação do TCC é 
integralmente do aluno, o que não exime o professor orientador de 
desempenhar, adequadamente, dentro das normas definidas neste 
Regulamento, as atribuições decorrentes da sua atividade de orienta-
ção.

TÍTULO III
DA ELABORAÇÃO DO TCC

Art. 14. É considerado aluno apto à realização de trabalho de conclu-
são de curso todo aquele que estiver regularmente matriculado em 
um dos dois últimos períodos do curso.
 
Art. 15. O aluno em fase de realização do trabalho de conclusão de 
curso tem, entre outros, os seguintes deveres específicos:
 
 I - frequentar as reuniões convocadas pelo Coordenador do 
Curso ou pelo seu orientador; 
 II - manter contatos, nas datas predefinidas pelo orientador, 

para discussão e aprimoramento de suas tarefas, devendo justificar 
eventuais faltas; 
 III – Assinar termo de compromisso (modelos disponíveis nas 
páginas 34 e 35) e cumprir o calendário divulgado pelo professor da 
unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso para apresenta-
ção de projetos, relatórios parciais e trabalho final; 
 IV - entregar ao orientador e ao professor da unidade curricular 
Trabalho de Conclusão de Curso, por meio do Ambiente Virtual de 
Aprendizagem – AVA, projeto de pesquisa (turma do Quinto Ano 
Branco) e monografia (Turma do Quinto Ano Azul); 
 V - elaborar a versão final de seu trabalho, de acordo com o pre-
sente Regulamento, Manual de Trabalho de Conclusão de Curso e as 
instruções do orientador;
 VI – entregar, no prazo estipulado pelo professo de TCC e pela 
Coordenação do Curso, a monografia, em formato pdf; 
 VII - comparecer em dia, hora e local determinados para apre-
sentar e defender a versão final de seu TCC; 
 VIII - cumprir este Regulamento.

CAPÍTULO I 
DO PROJETO DE PESQUISA

Art. 16. O aluno deve elaborar seu projeto de acordo com este Regula-
mento e com as orientações do professor da disciplina de pesquisa e 
de seu professor orientador.

 Parágrafo único. A estrutura formal do projeto deve seguir os cri-

térios técnicos estabelecidos nas normas da ABNT sobre documenta-
ção e no manual fornecido pela Coordenação do Curso, no que forem 
aplicáveis.
 
Art. 17. A estrutura do projeto de pesquisa compõe-se de: 
 I - apresentação; 
 II – definição do problema; 
 III – justificativa; 
 IV - objetivos; 
 V - levantamento bibliográfico inicial; 
 VI – metodologia a ser empregada; 
 VII - instrumentos de coleta de dados, quando houver pesquisa 
de campo; 
 VIII – cronograma.
 
Art. 18. O projeto de pesquisa deve ser entregue ao orientador e ao 
professor da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, em 
acordo com datas estabelecidas no calendário acadêmico.
 
 § 1° Cabe ao professor da unidade curricular Trabalho de Con-
clusão de Curso, e ao orientador, a avaliação e aprovação do projeto 
apresentado pelo aluno. 
 § 2° Será considerado aprovado o projeto de pesquisa que obti-
ver nota igual ou superior a sete (7,0).
 § 3° Caso o projeto não atinja nota igual ou superior a sete, o 
discente estará reprovado e terá que cursar novamente Trabalho de 
Conclusão de Curso, do Quinto Ano Branco. 

 § 4° Aprovado o projeto de pesquisa, o discente estará apto a 
matricular-se, no semestre seguinte, na unidade curricular Trabalho 
de Conclusão de Curso do Quinto Ano Azul. 

Art. 19. Para a aprovação do projeto de pesquisa, deve ser levada em 
consideração a existência ou não de TCC já apresentado e defendido 
com base em projeto idêntico. 

Art. 20. Para a avaliação do projeto de pesquisa serão utilizados os cri-
térios especificados no Formulário de Avaliação do TCC – Quinto Ano 
Branco (modelo disponível na página 29)

Art. 21. Aprovado o projeto, a mudança de tema só será permitida me-
diante a elaboração de um novo projeto e atendimento dos seguintes 
requisitos: 

 I - ocorrer a mudança dentro de um prazo não superior a trinta 
dias, contados da data de início do período letivo; 
 II - haver a aprovação do professor orientador; 
 III - existir a concordância do professor orientador em continuar 
com a orientação, ou a concordância expressa de outro docente em 
substituí-lo. 
 Parágrafo único. Mudanças que não comprometam as linhas bá-
sicas do projeto de pesquisa são permitidas a qualquer tempo, desde 
que autorizadas pelo orientador.

CAPÍTULO II
DO RELATÓRIO FINAL DE TCC 

Art. 22. O TCC, desenvolvido do modelo de monografia, deve ser elabo-
rado considerando-se:
 
 I – as normas contidas neste Regulamento; 
 II – na sua estrutura formal, os critérios técnicos estabelecidos 
nas normas da ABNT sobre documentação e no Manual de Trabalho 
de Conclusão de Curso do Centro Universitário Paraíso - UniFAP; 
 III - no seu conteúdo, os objetivos estabelecidos no artigo 3° 
deste Regulamento;
 IV – a vinculação direta do seu tema com a área de conhecimen-
to do seu curso.

Art. 23. A estrutura do TCC compõe-se de:

 I - Parte Pré-Textual: 
 II - Parte Textual ou Corpo do Trabalho: 
 III - Parte Pós-Textual:
 
Art. 24. O TCC deve ser digitado atendendo às normas contidas no 
Manual de Trabalho de Conclusão de Curso. 

 Parágrafo único. Os seguintes requisitos deverão ser obedecidos 
quando da entrega do exemplar da monografia (no formato pdf) ao 
professor da disciplina Trabalho de Conclusão de Curso e Coordena-

ção do Curso, para defesa da monografia: 
 I – a parte textual, ou corpo do trabalho, deve possuir, no 
mínimo, vinte e sete (27) páginas de texto.
 II – Envio dos seguintes dos seguintes documentos por meio do 
Ambiente Virtual de Aprendizagem – AVA:
 - Termo de Encaminhamento para Defesa (modelo disponível na 
página 37), assinatura do(a) orientador(a); 
 - Termo de Autenticidade do Trabalho de Conclusão de Curso 
(modelo disponível na página 38), com assinatura do(a) estudante; 
 - Declaração de Análise Ortográfica (modelo disponível na 
página 39), acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) e assinada pelo profissional que realizou a corre-
ção. 

TÍTULO IV
DA APRESENTAÇÃO E DA DEFESA

CAPÍTULO I
DA BANCA EXAMINADORA

Art. 25. A versão final do trabalho é defendida pelo aluno perante 
banca examinadora composta pelo professor orientador, que a presi-
de, e por outros dois membros, que podem ser sugeridos pelo aluno, 
mas definidos mediante acordo firmado entre professor da unidade 
curricular Trabalho de Conclusão de Curso, professor orientador e Co-
ordenação do Curso.
 

 § 1° Pode integrar a banca examinadora um membro escolhido 
entre os professores do curso de Psicologia e com interesse na área 
de abrangência da pesquisa. 
 § 2° Quando da designação da banca examinadora, deve, 
também, ser indicado um membro suplente, encarregado de substi-
tuir qualquer dos titulares em caso de falta ou impedimento. 

Art. 26. A banca examinadora somente pode executar seus trabalhos 
com três membros presentes. 
 
 § 1° Não comparecendo algum dos professores designados para 
a banca examinadora, a sua ausência deve ser comunicada pelo pro-
fessor orientador que preside a banca, por escrito, à Coordenação do 
Curso. 
 § 2° Não havendo o comparecimento de dois ou mais membros 
da banca examinadora, deve ser marcada nova data para a defesa, 
sem prejuízo do cumprimento da determinação presente no parágra-
fo anterior.
 
Art. 27. Todos os professores do Curso de Psicologia podem ser convo-
cados para participar das bancas examinadoras, mediante indicação 
do Coordenador do Curso.
 
 Parágrafo único. Deve, sempre que possível, ser mantido equilí-
brio no número de indicações de cada professor para compor as 
bancas examinadoras, procurando-se evitar a designação de qual-
quer docente para um número superior a cinco bancas por semestre.

CAPÍTULO II 
DA DEFESA DO TCC

Art. 28. As sessões de defesa dos TCCs são públicas.
 
 Parágrafo único. Não é permitido aos membros das bancas exa-
minadoras tornarem públicos os conteúdos e avaliações antes de 
suas defesas.
 
Art. 29. O professor responsável pela unidade curricular Trabalho de 
Conclusão de Curso deve elaborar calendário semestral fixando 
prazos para entrega do TCC, designação das bancas examinadoras e 
datas para realização das defesas.
 
 § 1° Nos casos em que porventura o TCC seja entregue com 
atraso, a relevância do motivo deve ser avaliada pelo Conselho de 
Curso que poderá aprovar a aceitação do trabalho em decisão escrita 
e devidamente justificada. 
 § 2° Não será admitido um segundo atraso, significando este a 
reprovação do trabalho. 

Art. 30. Após a data limite para a entrega, o Coordenador do Curso 
divulgará a composição das bancas examinadoras, os horários e as 
salas destinadas às suas defesas. 

Art. 31. Os membros das bancas examinadoras, a contar da data de 
sua designação, têm o prazo de quinze dias para procederem à leitu-
ra. 

Art. 32. Na defesa, o aluno tem até 15 (quinze) minutos para apresen-
tar seu trabalho, cada componente da banca examinadora até 10 
(dez) minutos para se pronunciar, e o aluno, mais 5 (cinco) minutos, 
no máximo, por cada membro da banca, para oferecer as respostas ou 
informações complementares solicitadas.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO

Art. 33. A atribuição das notas dá-se após o encerramento da etapa de 
arguição, obedecendo ao sistema de notas individuais por examina-
dor, levando em consideração o texto escrito, a exposição oral e a 
defesa.

 § 1° Utilizar-se-ão, para atribuição das notas, fichas individuais 
de avaliação, onde o membro da banca apõe suas notas para cada 
item a ser considerado (Formulário de Avaliação do TCC - Quinto Ano 
Azul, modelo disponível na página 30).
 § 2º A nota de cada membro da banca examinadora será a média 
aritmética das notas atribuídas aos diferentes itens pelo examinador. 
 § 3° A nota final do aluno é o resultado da média aritmética das 
notas atribuídas pelos membros da banca examinadora de 0 a 10. 
 § 4° Para aprovação, o aluno deve obter nota final igual ou supe-
rior a 7 pontos. 

Art. 34. A avaliação final, assinada por todos os membros da banca 

examinadora, deve ser registrada no livro de atas respectivo. 

Art. 35. O aluno que não entregar o TCC, ou que não se apresentar para 
a sua defesa oral, sem motivo justificado na forma da legislação em 
vigor, está automaticamente reprovado. 

Art. 36. Não há recuperação da nota atribuída ao TCC, sendo a repro-
vação, nos casos em que houver, definitiva. 

 § 1° Se reprovado, fica a critério do aluno continuar ou não com 
o mesmo tema do TCC e com o mesmo orientador. 
 § 2° Optando por mudanças de tema, deve o aluno reiniciar todo 
o processo para elaboração do trabalho de conclusão de curso, desde 
a primeira etapa.
 § 3° Decidindo continuar com o mesmo tema, ao aluno basta 
inscrever-se novamente. 

Art. 37. Ao aluno cujo TCC haja sido reprovado, é vedada a defesa da 
mesma ou de novo TCC, qualquer que seja a alegação, no semestre da 
reprovação.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 38. Integra este Regulamento o Manual de Trabalho de Conclusão 
de Curso destinado aos alunos dos Cursos de Graduação de Psicolo-
gia do Centro Universitário Paraíso do Ceará – UniFAP. 

Art. 39. Este Regulamento entra em vigor na data de sua aprovação 
pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Faculdade. 

Art. 40. Revogam-se as disposições em contrário. 

Juazeiro do Norte (CE), 01 de Agosto de 2022.

FICHA DE ACOMPANHAMENTO
ORIENTAÇÃO DE TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC) 

5º Ano Azul

a)Esta ficha de acompanhamento deve ser preenchida pelo(a) orientando(a) e assinada pelo(a) Orientador(a); o(a) discente deverá entregar 
mensalmente ao professor(a) da unidade curricular Trabalho de Conclusão de Curso, no ambiente virtual (AVA).  

b) No campo “Atividades Requeridas” e “Atividades Realizadas”, descreva:
          • as atividades que foram determinadas para serem executadas até o próximo encontro de orientação;
          • se as atividades determinadas no encontro de orientação anterior foram executadas ou não;
          • outros comentários pertinentes.

c) O(a) discente deve estar ciente do conteúdo do relatório. 

INSTRUÇÕES

Curso

Acadêmico(a)

Orientador(a)

Título do trabalho

DADOS DE IDENTIFICAÇÃO

Data Atividade(s) requerida(s) Atividade(s) realizada(s)

(  ) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

(  ) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

(  ) Sim   (  ) Não   (  ) Parcialmente

ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES: Mês/Ano:

OBSERVAÇÕES

ASSINATURAS

Professor(a) Orientador(a)
_______________________________

Orientando(a)

Data: ______/ ______/ _________

_______________________________



TERMO DE COMPROMISSO
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC) 

5º Ano Branco

Eu, ______________________________________________________________, matrícula nº 
____________________, aluno(a) da Unidade Curricular Trabalho de Conclusão de Curso do 5º Ano 
Branco, tomei ciência e me comprometo a cumprir o calendário para a disciplina, assim como 
entregar os documentos abaixo listados.

Entrega do Termo de Compromisso assinado ____/ ____/ _______

____/ ____/ _______

____/ ____/ _______

____/ ____/ _______

* Entrega do Termo de Orientação assinado pelo(a) professor(a)

* Entrega parcial do projeto de pesquisa (Introdução - tema e problema da pesquisa, justificativa e 
objetivos).

* Entrega do Projeto de Pesquisa (Capa, Contracapa, Sumário, Resumo; Introdução; Justificativa; Objeti-
vos; Método; Revisão da Literatura e/ou Fundamentação Teórica; Cronograma; Orçamento; Referên-
cias; Anexos – se for o caso; Apêndice – se for o caso).

ATIVIDADESDATAS

ASSINATURAS

Acadêmico (a)
________________________________________

Data: ______/ ______/ _________



TERMO DE COMPROMISSO -  MONOGRAFIA
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO (TCC) 

5º Ano Azul - Psicologia

Eu, ______________________________________________________________, matrícula nº 
____________________, discente da Unidade curricular TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO, tomei 
ciência e me comprometo a cumprir o calendário para a disciplina, assim como entregar os docu-
mentos abaixo listados.

* Entrega do Termo de Orientação (“definição do tema e do orientador”) + Termo de Compromisso ao 
Professor da Unidade Curricular Trabalho de Conclusão de Curso____/ ____/ _______

____/ ____/ _______

____/ ____/ _______

____/ ____/ _______

____/ ____/ _______

____/ ____/ _______

____/ ____/ _______

____/ ____/ _______

____/ ____/ _______

* Entrega da Introdução e do 1º capítulo ao professor(a) orientador(a) + Ficha de Acompanhamento 
(referente ao mês de Fevereiro) ao Professor da Unidade Curricular Trabalho de Conclusão de Curso.

* Entrega da Ficha de Acompanhamento (referente ao mês de Março) ao Professor da Unidade Curricu-
lar Trabalho de Conclusão de Curso.

* Entrega do 3º capítulo (e 4º capítulo – caso haja mais de um capítulo para os resultados) ao profes-
sor orientador + (Resumo, Sumário,  Considerações Finais e Referências) + Ficha de Acompanhamento 
(referente ao mês de Abril) ao Professor da Unidade Curricular Trabalho de Conclusão de Curso.

Entrega da monografia para os membros da banca avaliadora e para o professor da unidade curricular 
Trabalho de conclusão de Curso + Termo de Encaminhamento para Apresentação + Termo de Autenti-
cidade + Declaração de Análise Ortográfica (acompanhada da cópia do diploma de graduação em 
Letras do revisor) + Ficha de Acompanhamento (referente ao mês de Maio) ao Professor da Disciplina 
de Trabalho de Conclusão de Curso.

* Entrega do 2º capítulo (Aspectos Metodológicos) ao professor orientador 

* Entrega do TCC completo para o(a) orientador 

Apresentações dos TCC´s.

* Entrega Definitiva do TCC + Termo de depósito final da monografia + Termo de Autorização para 
Depósito de Documento Eletrônico na Biblioteca João Paulo II – UniFAP. 

ATIVIDADESDATAS

ASSINATURAS

Acadêmico (a)
________________________________________

Data: ______/ ______/ _________



TERMO DE ENCAMINHAMENTO PARA APRESENTAÇÃO E DEFESA DO 
TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO

Eu, Professor(a) __________________________________________________________ 
encaminho para Apresentação e Defesa Pública do Trabalho de Conclusão de Curso 
intitulado: _________________________________________________________________, 
___________________________________________________________________________
por considerar que o mesmo, atende aos requisitos mínimos de um Trabalho de Con-
clusão de Curso e estando o(a) discente apto(a) a apresentá-lo perante a Banca Exami-
nadora para Avaliação Final. Afirmo, ainda, que as respectivas cópias já foram devida-
mente encaminhadas para os membros avaliadores, conforme Regulamento dos TCC’s 
desta IES.

Por fim, e levando em consideração a especificação do tema, sugiro a indicação do(a)s 
Professor(a)s:

(1) Professor(a) avaliador(a): __________________________________________________

(2) Professor(a) avaliador(a):___________________________________________________

para compor a Banca Examinadora, devido a sua especialidade profissional e seu notó-
rio saber em relação ao tema. 

Por ser verdade, firmo o presente.

Juazeiro do Norte, Ceará, ______ de ____________________ de  _______.

Professor(a) orientador(a)
________________________________________________________



TERMO DE AUTENTICIDADE DO TRABALHO
DE CONCLUSÃO DE CURSO

Eu, __________________________________________________________________, 
aluno(a), regularmente matriculado(a), no Curso de Psicologia, na disciplina de Traba-
lho de Conclusão de Curso, do 5º Ano Azul, matrícula nº _______________________, 
Período _________, Turno: (________), tendo realizado o Trabalho de Conclusão de 
Curso com o título: __________________________________________________________
___________________________________________________________________________
sob a orientação do(a) professor(a): _______________________________________, 
DECLARO para os devidos fins que tenho pleno conhecimento das regras metodológi-
cas para confecção para o presente TCC, informando que o realizei sem plágio de obras 
literárias ou a utilização de qualquer meio irregular, bem como estou ciente que caso 
sejam detectadas irregularidades referentes às citações das fontes e/ou desrespeito às 
normas técnicas próprias relativas aos direitos autorais de obras utilizadas na confec-
ção do trabalho, serão aplicáveis as sanções legais de natureza civil, penal e adminis-
trativa, além da reprovação automática, impedindo a conclusão do curso.

Juazeiro do Norte, Ceará, ______ de ____________________ de  _______.



DECLARAÇÃO DE ANÁLISE ORTOGRÁFICA

DECLARO, para os devidos fins, que realizei a correção gramatical do Trabalho de
Conclusão de Curso (TCC) intitulado ____________________________________________
__________________________________________________________________________, 
de autoria do(a) discente __________________________________________________, 
devidamente matriculado(a) no Curso de Psicologia do Centro Universitário Paraíso - 
UniFAP, matrícula nº __________________________.

Por ser verdade, firmo a presente.

Juazeiro do Norte, Ceará, ______ de ____________________ de  _______.

PROFESSOR(A) CORRETOR(A)

Graduado(a) em LETRAS pela ________________________________

________________________________________________________




